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Estado de São Paulo

POETARIA N» 506/79
ssaisaBatBB

NICOLATJ PIMAMQRE, Prefeito Municipal de Louve ira» 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições - 

legais:-

RESOLVE

Artigo Ia1- Conceder 30 (trinta) dias de férias 

referente ao perído de 04 de Agosto de 1.976 ã 03 de Agosto de 1.977, ao 

seguinte funcionário no período abaixot—

JOSÉ JOiO

De 05 de Março ã 03 de Abril de 1.979

data de sua publicação.
Artigo 2aEsta Portaria entrará em vigor na

PREFEITURA MDRICIPAL DE LOÜVEIEA 

EM 02 DE MARÇO DE I.979

Nico:
Prefei Municipal


